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PORTARIA Nº 3145/GR/UFFS/2023, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Homologa ad referendum Edital de Concurso 
Público para Magistério Superior da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo nº 23205.034213/2023-39, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º HOMOLOGAR, ad referendum do Conselho Universitário, o Edital de Concurso Público 
para o Magistério Superior da UFFS. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no 
parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10139.htm

